
Art. 20  Esta portaria entra em vigor 

PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de 

HERMES 
."í:Prefei 

e sua publicação. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

 

PRITTITURA PÁ C104X 

  

PORTARIA N° 092/2022 

Exonera a pedido NATANE JORDÃO DE BARROS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° Exonerar a pedido NATANE JORDÃO DE BARROS, portadora 
da Cédula de Identidade RG n° 9.793.206-9 SSP-PR, inscrita no CPF n° 
048.613.669-84, nomeada em 14 de Julho de 2014, ocupante do cargo em carreira 
de Assistente Administrativo, pelo Regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal De 
Saúde, a partir de 01 de Fevereiro de 2022, ficando revogada a Portaria n° 2258/2014 
de 16 de Julho de 2014. 

GISLAINE 	S VIEIRA DE MARINS 
Secretár1idIlt1 [pai de Administração 
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